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INDICÂÇÃO N" 33J ,DE 2o2o
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Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICÂMOS, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis
após a sua leitura no Pequeno Expediente, seja encaminhado expediente ao Poder Executivo
Municipal, peÍante a Secretada Municipal de Saúde, solicitando seja tomadas medidas
administrativas, com o objetivo de üsponibihzarum número específico de telefone em uma
Central Ú*.u de Atendimento, com local na própria Secretária de Saúde, para atendimento de

casos específicos e uÍgentes quà envolvam o atendimento ao combate a dengue em nosso

município.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 22 de maio de 2020.
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Â ptoposta legislativa que apÍeseÍltamos a conhecimento do Executivo Municipal
tem a finalidade de gararttt um atendimento especial e prioritâno para os munícipes que querem fazer
soücitação de tomadas de providências a.sectetaria de saúde, no que tange a siruação da dengue em
nosso mun1c1b10.

I

Entendemos que os Call Center que foram implantados não estão sendo uteis, pois,
esses locais em suâ maioria encontram-se fechados o que deixa o atendimento ptecário. Necessário que
o Executivo destine, pode ser na prôpna sede da secretatia, um telefone específrco parâ esse tipo de

atendimento, com um número de fácil lembrança poÍ paÍte dos moradores, onde funcionários ftcaráo a

disposição para atendeÍem as chamadas, fazetem um levantamento e distdbuítem âos âgentes que
tomarão as medidas cabíveis quanto âo que foi solicitado via telefone pelo morador.

Esperamos, pois, coÍrtat com a atenção do Poder Executivo a esta soücitação,
visando dar maior pÍestezâ aos moradotes de Cascavel.
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